
Item SIPAR INSTITUIÇÃO PÚBLICA OBJETO DO RECURSO

1 25000.165193/2015-69 Fundação Estadual de Produção e Pesquisa em Saúde - FEPPS Sistema de Stent Coronariano

2 25000.165699/2015-78 Instituto de Tecnologia em Imunobiológicos - Biomanguinhos Adalimumabe

3 25000.165781/2015-01 Instituto de Tecnologia em Imunobiológicos - Biomanguinhos Rituximabe

4 25000.165821/2015-14 Instituto de Tecnologia em Imunobiológicos - Biomanguinhos Infliximabe

5 25000.166079/2015-56 Instituto Butantan Adalimumabe

6 25000.166180/2015-15 Instituto Butantan Infliximabe

7 25000.166361/2015-33 Universidade Federal de Pernambuco - UFPE Marcapassos Unicamerais, Bicamerais e MRI Safe

8 25000.167181/2015-79 Instituto Vital Brazil - IVB Rituximabe

9 25000.167192/2015-59 Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR Adalimumabe

10 25000.167205/2015-90 Instituto Vital Brazil - IVB Infliximabe

11 25000.167219/2015-11 Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR Aparelho Auditivo Retroauricular e Intra Aural

12 25000.167254/2015-22 Instituto Vital Brazil - IVB Somatropina

13 25000.167261/2015-24 Instituto Vital Brazil - IVB Filgrastima

14 25000.167281/2015-03 Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR Somatropina

15 25000.167282/2015-40 Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR Infliximabe

16 25000.167306/2015-61 Instituto Vital Brazil - IVB Adalimumabe

17 25000.168660/2015-11* Fundação para o Remédio Popular Chopin Tavares de Lima - FURP Stent Coronariano Farmacológico

Ministério da Saúde

*Recurso interposto após o prazo máximo para protocolo.

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos

Departamento do Complexo Industrial e Inovação em Saúde

Recursos administrativos em face de reprovação de proposta de projeto de Parceria para o Desenvolvimento Produtivo (PDP)

Conforme art. 39 da Portaria GM/MS nº 2.531/2014, é facultado à instituição pública o direito de interposição de recurso administrativo em face da decisão de reprovação de proposta de projeto de PDP com 

fundamentos em razões de legalidade e de mérito, em única e última instancia, dirigido ao Senhor Ministro do Estado da Saúde, no prazo de 10 dias a contar a partir da divulgação desta decisão.

Os recursos administrativos apresentados pelas instituições públicas até 14/10/2015 em face das decisões de reprovação de propostas de projeto de PDP divulgadas em 01/10/2015 no portal eletrônico do 

Ministério da Saúde estão relacionados a seguir. Tais recursos encontram-se em análise pelo Ministério da Saúde nos termos do art. 39 da Portaria GM/MS nº 2.531/2014.
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Conforme art. 39 da Portaria GM/MS nº 2.531/2014, é facultado à instituição pública o direito de interposição de recurso administrativo em face da decisão de reprovação de proposta de projeto de PDP com 

fundamentos em razões de legalidade e de mérito, em única e última instancia, dirigido ao Senhor Ministro do Estado da Saúde, no prazo de 10 dias a contar a partir da divulgação desta decisão.

Os recursos administrativos apresentados pelas instituições públicas até 14/10/2015 em face das decisões de reprovação de propostas de projeto de PDP divulgadas em 01/10/2015 no portal eletrônico do 

Ministério da Saúde estão relacionados a seguir. Tais recursos encontram-se em análise pelo Ministério da Saúde nos termos do art. 39 da Portaria GM/MS nº 2.531/2014.

Item SIPAR INSTITUIÇÃO PÚBLICA OBJETO DO RECURSO

1 25000.064936/2015-84 Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR Sulfato de Salbutamol Aerossol

2 25000.065335/2015-99 Indústria Química do Estado de Goiás - IQUEGO Fumarato de Formoterol Diidratado + Budesonida

3 25000.055044/2016-73** Instituto de Tecnologia em Fármacos - Farmanguinhos Sulfato de Salbutamol, Budesonida e Budesonida + Formoterol

Fonte: SCTIE/MS. Atualizado em 27/07/2016.

** Encaminhamento de Ofício contendo considerações a respeito do documento de análise da Proposta de Projeto de PDP, não considerando a decisão de não aprovação.

Os recursos administrativos apresentados pelas instituições públicas em face das decisões de reprovação de propostas de projeto de PDP divulgadas em 19/04/2016 no portal eletrônico do Ministério da Saúde 

estão relacionados a seguir. Tais recursos encontram-se em análise pelo Ministério da Saúde nos termos do art. 39 da Portaria GM/MS nº 2.531/2014.


